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Referência Nome principal Sinónimo reconhecido Cor

293 Tinta -Francisca. . . . . . . . . . . . T
305 Tintem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
307 Tinto -Cão . . . . . . . . . . . . . . . . T
311 Touriga -Fêmea . . . . . . . . . . . .
312 Touriga -Franca. . . . . . . . . . . . T
313 Touriga -Nacional . . . . . . . . . . T
317 Trincadeira . . . . . . . . . . . . . . . Tinta -Amarela . . . T
335 Vinhão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
11 Alvar -Roxo. . . . . . . . . . . . . . . R

129 Folgazão -Roxo. . . . . . . . . . . . R
137 Gewurztraminer . . . . . . . . . . . R
176 Malvasia -Fina -Roxa. . . . . . . . R

 Portaria n.º 594/2010
de 29 de Julho

A Portaria n.º 1102-H/2000, de 22 de Novembro, esta-
beleceu, ao abrigo do Decreto Regulamentar n.º 43/87, de 
17 de Julho, na redacção dada pelo Decreto Regulamentar 
n.º 7/2000, de 30 de Maio, o Regulamento da Pesca por 
Arte de Emalhar.

Esta portaria foi alterada pela Portaria n.º 386/2001, de 
14 de Abril, pela Portaria n.º 759/2007, de 3 de Julho, e 
pela Portaria n.º 983/2009, de 3 de Setembro, alterações 
essas que abrangeram os condicionalismos à pesca nas 
redes de «majoeira».

Constatou-se, entretanto, que as situações sociais que 
se pretendia acautelar, relacionadas com a presença de 
pescadores reformados de baixos rendimentos nessas co-
munidades locais, que exerciam este tipo de pesca como 
complemento ao seu rendimento, não ficaram efectiva-
mente garantidas, aconselhando à revisão dos actuais 
condicionalismos ao exercício da pesca com a arte de 
majoeira.

Adicionalmente, e tendo em vista o aumento do número 
de licenças a conceder, deve ser reduzido, em contrapartida, 
o número individual de redes que cada pescador esteja 
autorizado a utilizar, promovendo-se, para o efeito, as 
necessárias alterações à Portaria n.º 1102-H/2000, de 22 
de Novembro.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto 

Regulamentar n.º 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada 
pelo Decreto Regulamentar n.º 7/2000, de 30 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 1102-H/2000, de 22 de Novembro

O artigo 11.º do Regulamento da Pesca por Arte de 
Emalhar, aprovado pela Portaria n.º 1102-H/2000, de 22 de 
Novembro, na redacção dada pela Portaria n.º 386/2001, 
de 14 de Abril, pela Portaria n.º 759/2007, de 3 de Julho, 
e pela Portaria n.º 983/2009, de 3 de Setembro, é alterado, 
passando a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.º
Pesca com majoeiras

1 — Nas áreas de jurisdição marítima das capitanias 
do porto do Douro até à da Nazaré inclusive, é permitida 
a pesca com redes de tresmalho fundeadas sem auxílio 

de embarcação, vulgarmente designadas por majoeiras, 
de acordo com as seguintes condicionantes:

a) Cada pescador só pode operar com um total de 
quatro ou oito redes, consoante especificado na licença 
de pesca, com as quais poderá armar, respectivamente, 
um máximo de duas ou quatro caçadas;

b) Não é permitido calar as redes referidas neste 
artigo a uma distância inferior a 40 m entre caçadas;

c) As dimensões máximas de cada rede são as seguintes:
i) Comprimento — 10 m;
ii) Altura — 2 m;

d) A malhagem mínima autorizada é de 110 mm no 
miúdo e de 500 mm nas alvitanas;

e) As redes deverão ser identificadas e sinalizadas nos 
termos definidos na legislação em vigor, delas devendo 
constar o número de inscrito marítimo ou da licença, e 
cada extremo da rede deverá ser sinalizado com uma 
bóia de cor vermelha de pelo menos 20 cm de diâmetro;

f) A utilização destas redes apenas é permitida entre 
1 de Outubro e 30 de Abril de cada ano, com excepção 
dos sábados, domingos e feriados;

g) O número máximo de licenças é estabelecido em 
100 para o uso de até oito redes e em 60 para o uso de até 
quatro redes, podendo o número de licenças ser alterado 
por despacho do membro do Governo responsável pelo 
sector das pescas;

h) Os pescadores apenas poderão operar na área de 
jurisdição da capitania onde residem e das capitanias 
limítrofes, mas sempre nas zonas para o efeito demar-
cadas pela autoridade marítima.

2 — Os condicionalismos e os critérios para atribui-
ção de licenças de pesca apeada para o uso desta arte 
serão fixados por despacho do membro de Governo 
responsável pelo sector das pescas.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
das Pescas e Agricultura, em 27 de Julho de 2010. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 95/2010
de 29 de Julho

O presente decreto-lei altera a área de jurisdição 
da APS — Administração do Porto de Sines, S. A. 
(APS, S. A.), adequando-a às necessidades actuais e fu-
turas de operacionalidade do porto.

Confere, por um lado, à administração portuária, a possi-
bilidade de aproveitar terrenos necessários e indispensáveis 
à expansão e desenvolvimento sustentado das infra-es-
truturas portuárias e, por outro, ao Município de Sines, a 
possibilidade de fazer a gestão de espaços sem utilização 
portuária, permitindo-se o acesso à população.
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Esta alteração legislativa insere-se no Programa do Go-
verno, quanto às áreas decisivas para um desenvolvimento 
sustentável, bem como quanto à necessidade de optimizar 
e melhorar a competitividade dos portos.

O Decreto-Lei n.º 337/98, de 3 de Novembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 46/2002, de 2 de Março, procedeu 
à transformação da Administração do Porto de Sines em 
sociedade anónima de capitais públicos e aprovou os res-
pectivos estatutos, prevendo que a área de jurisdição ali 
definida deve ser objecto de redefinição.

O princípio que orienta a definição da área de jurisdição 
portuária e dos espaços dominiais afectos à respectiva 
Administração é o da adequação às necessidades actuais 
e futuras de desenvolvimento portuário.

Em obediência a tal princípio, procedeu-se ao estudo das 
necessidades de desenvolvimento portuário, em articulação 
com o Município de Sines.

Em resultado de tal estudo, foi assinado um protocolo 
em 9 de Janeiro de 2009, entre o Município de Sines, 
representado pelo presidente da Câmara Municipal, e a 
APS, S. A., dando continuidade e coerência a um processo 
iniciado com a extinção do Gabinete da Área de Sines.

Assim, através do presente decreto -lei, procede -se à 
inclusão no domínio público do Estado afecto à APS, S. A., 
de áreas necessárias à expansão das instalações portuárias, 
que actualmente integram o domínio privado do Estado ou 
o património do Município de Sines, e à desafectação do 
regime dominial de parcelas nele incluídas pelo Decreto-
-Lei n.º 182/88, de 21 de Maio, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 223/99, de 22 de Junho, cuja propriedade é transmitida 
para o Município de Sines por permuta com aqueles, nos 
termos acordados no protocolo. Ficam salvaguardadas 
as zonas que interfiram com interesses ou com áreas sob 
jurisdição de outras entidades públicas.

Tendo em conta a natureza dos bens, foi efectuada a 
competente avaliação pela Direcção-Geral do Tesouro e 
das Finanças.

Foi ouvido o Município de Sines.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto-lei redefine a área de jurisdi-
ção da APS — Administração do Porto de Sines, S. A. 
(APS, S. A.), procedendo à alteração do Decreto-Lei 
n.º 337/98, de 3 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 46/2002, de 2 de Março.

2 — O presente decreto-lei define, ainda, os bens imó-
veis a permutar entre o Estado, afectos à administração 
portuária, e o Município de Sines.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 337/98, de 3 de Novembro

O artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 337/98, de 3 de Novem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 46/2002, de 2 de Março, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.º
[...]

1 — A APS, S. A., prossegue o seu objecto e as suas 
atribuições, no âmbito da área de jurisdição da Adminis-

tração do Porto de Sines, cuja concretização geográfica 
compreende duas zonas:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A zona terrestre é limitada por uma linha po-

ligonal aberta definida pelos pontos de coordenadas 
militares e acidentes que a seguir se indicam:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Segue para oeste ao longo da berma sul da estrada 

nacional n.º 120-1, até à rotunda de Vale Marim (termi-
nal XXI), contornando esta pela berma sul e seguindo ao 
longo da berma oeste da estrada regional n.º 261-5 até ao 
ponto de coordenadas x = 139078,03; y = 108965,60;

d) Alinhamento recto definido pelo ponto anterior com 
o ponto de coordenadas x = 137924,32; y = 109638,02;

e) Alinhamento recto definido pelo ponto anterior com 
o ponto de coordenadas x = 137686,59; y = 109601,47;

f) Alinhamento recto definido pelo ponto anterior com 
o ponto de coordenadas x = 137347,84; y = 109720,59;

g) Alinhamento curvo composto por seis semi-rec-
tas definido pelo ponto anterior e os pontos com as 
seguintes coordenadas: x = 137321,61, y = 109696,51;
x = 137228,29, y = 109645,81; x = 137071,78, y = 109617,23;
x = 136893,64, y = 109583,21; x = 136738,91,
y = 109573,53 até ao ponto de coordenadas x = 136692,94,
y = 109591,31;

h) Alinhamento recto definido pelo ponto anterior com 
o ponto de coordenadas x = 136635,42, y = 109520,06;

i) Alinhamento recto definido pelo ponto anterior com 
o ponto de coordenadas x = 136517,98, y = 109610,40;

j) Alinhamento recto definido pelo ponto anterior com 
o ponto de coordenadas x = 136363,46, y = 109418,80;

l) Alinhamento recto definido pelo ponto anterior com 
o ponto de coordenadas x = 136204,38, y = 109525,69;

m) Alinhamento recto definido pelo ponto anterior com 
o ponto de coordenadas x = 136059,02, y = 109379,35;

n) Linha definida pela base do muro existente de este 
para oeste, definido pelos pontos com as seguintes coor-
denadas: x = 135959,76, y = 109475,38; x = 135952,67,
y = 109490,28; x = 135941,45, y = 109499,86; x = 135916,57,
y = 109519,08; x = 135861,47, y = 109597,89 até ao 
ponto de coordenadas x = 135833,99, y = 109625,40;

o) Alinhamento recto definido pelo ponto anterior e 
o ponto de intersecção com a linha do lancil, que mar-
gina imediatamente a sul a via R 53, com as seguintes 
coordenadas x = 135819,72, y = 109618,67;

p) Segue desde o ponto anterior, pela linha que mar-
gina imediatamente a sul a via R 53, inflectindo no 
ponto perpendicular com o início do muro da praia 
Vasco da Gama, terminando no início do muro da praia 
Vasco da Gama;

q) Segue desde o ponto anterior, pela linha que mar-
gina imediatamente a sul o muro e acessos da praia 
Vasco da Gama, até ao muro do porto de pesca, con-
tornando pela face norte do muro do porto de pesca, 
segue o alinhamento deste com a linha que margina 
imediatamente a sul a Avenida de Vasco da Gama, até 
um ponto situado na projecção vertical do viaduto de 
acesso ao Terminal de Granéis Líquidos de Sines, com 
as coordenadas x = 134523,48, y = 109679,22;
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r) Alinhamento recto definido pelo ponto anterior e o 
ponto de coordenadas x = 134572,52, y = 109711,06;

s) Linha definida pelo ponto anterior e o contorno das 
escadas de acesso, base do murete de pedra circundante 
do jardim do edifício sede da APS, S. A., até à intersec-
ção com o muro das instalações da Capitania de Sines 
com o muro de suporte circular designado ‘Salgas’, no 
ponto de coordenadas x = 134753,44, y = 109706,17;

t) Linha definida pelo ponto anterior, contornando 
as instalações e os edifícios da Capitania de Sines 
até ao portão de acesso com os pontos de coordena-
das x = 134771,38, y = 109777,08 e x = 134767,84, 
y = 109780,45, seguindo pelo lancil a nordeste do acesso 
ao parque de estacionamento do edifício da APS, S. A., 
até à intersecção com o murete norte desse acesso, con-
tinuando pelo murete norte do acesso ao parque de 
estacionamento do edifício sede da APS, S. A., até ao 
ponto de coordenadas x = 134731,84, y = 109921,86;

u) Linha definida pelo ponto anterior e a linha que 
segue a berma sul da Estrada dos Estaleiros até ao cru-
zamento desta entrada com a via de acesso à torre de 
queima do terminal petroquímico, seguindo pela berma 
sul desta via até encontrar o limite de segurança dos 
oleodutos;

v) Segue ao longo do limite de segurança sul dos 
oleodutos até ao ponto de intersecção destes com a 
bateria limite;

x) Do ponto anterior segue a bateria limite até ao 
ponto de intersecção desta com o limite de segurança 
norte dos oleodutos;

z) Segue ao longo do limite norte dos oleodutos até 
ao ponto de encontro com a berma sul da via R 52;

aa) Segue do ponto anterior para oeste ao longo da 
berma sul da via R 52 até ao ponto de cruzamento com 
o meridiano 135000;

bb) Começando no ponto anterior, segue para norte ao 
longo do meridiano 135000 até ao ponto de intersecção 
deste alinhamento com a linha de costa;

cc) Linha de costa desde o ponto anterior até ao ponto 
definido na alínea a), fechando assim o contorno da 
delimitação da zona terrestre.

4 — (Revogado.)
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Alteração ao anexo I do Decreto-Lei n.º 337/98, de 3 de Novembro

O anexo I do Decreto-Lei n.º 337/98, de 3 de Novembro, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 46/2002, de 2 de Março, que 
delimita graficamente a área de jurisdição da APS, S. A., 
é substituído pelo anexo I ao presente decreto-lei, do qual 
faz parte integrante.

Artigo 4.º
Integração no domínio público

1 — É integrada no domínio público do Estado e afecta 
à APS, S. A., a parcela de terreno que integra o domínio 
privado do Estado, a destacar do prédio descrito na matriz 
predial da freguesia e do concelho de Sines sob parte do 
artigo 28.º da secção J, com a área de 34,0913 ha, identifi-
cada na planta constante do anexo II ao presente decreto-lei, 
do qual faz parte integrante.

2 — São igualmente integradas no domínio público do 
Estado afecto à APS, S. A., as parcelas e os prédios que 
integram o património do município de Sines identificadas 
na planta constante do anexo III ao presente decreto-lei, do 
qual faz parte integrante.

Artigo 5.º
Desafectação do domínio público

1 — São desafectados do domínio público do Estado 
e integrados no respectivo domínio privado os prédios 
e as parcelas que foram submetidos ao regime dominial 
pelo Decreto-Lei n.º 182/88, de 21 de Maio, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 223/99, de 22 de Junho, identificadas na 
planta constante do anexo IV ao presente decreto-lei, do 
qual faz parte integrante.

2 — A propriedade dos prédios e das parcelas referidas 
no número anterior é transmitida para o Município de 
Sines, como contrapartida pela cedência referida no n.º 2 
do artigo anterior.

Artigo 6.º
Valor patrimonial dos bens

1 — Os bens do Município de Sines integrados no do-
mínio público do Estado e afectos à APS, S. A., nos termos 
do n.º 2 do artigo 4.º e os bens do Estado cuja propriedade 
é transmitida para aquele município consideram-se de igual 
valor, não havendo lugar a qualquer pagamento por parte 
de qualquer das entidades intervenientes.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a 
necessidade de obtenção de título de utilização de recur-
sos hídricos, nos termos do artigo 38.º do Decreto-Lei 
n.º 226-A/2007, de 31 de Maio, alterado pelos Decretos-
Leis n.os 391-A/2007, de 21 de Dezembro, 93/2008, de 4 
de Junho, 107/2009, de 15 de Maio, 137/2009, de 8 de 
Junho, e 245/2009, de 22 de Setembro, e do artigo 13.º 
da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de 
Dezembro, alterada pelo Decreto-Lei n.º 245/2009, de 22 
de Setembro.

3 — A APS, S. A., deve manter actualizado o cadastro 
dos bens do domínio público do Estado sob a sua admi-
nistração.

Artigo 7.º
Norma revogatória

É revogado o n.º 4 do artigo 7.º e o artigo 8.º do De-
creto-Lei n.º 337/98, de 3 de Novembro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 46/2002, de 2 de Março.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de 
Maio de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — António Augusto 
da Ascenção Mendonça — Dulce dos Prazeres Fidalgo 
Álvaro Pássaro.

Promulgado em 13 de Julho de 2010.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Julho de 2010.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.
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ANEXO I

(a que se refere o artigo 3.º) 

  

 ANEXO II

(a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º) 

  

 ANEXO III

(a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º) 
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 ANEXO IV

(a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º) 

  

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 595/2010
de 29 de Julho

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional para 
a área do município de Aljezur foi aprovada pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 162/96, de 19 de 
Setembro.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Algarve apresentou, nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 41.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, 
uma proposta de alteração daquela delimitação, enqua-
drada no âmbito da elaboração do Plano de Pormenor do 
Espartal.

Nos termos do disposto no artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 93/90, de 19 de Março, aplicável por força 
do disposto no n.º 2 do artigo 41.º do Decreto -Lei 
n.º 166/2008, foi ouvida a Comissão Nacional da Re-
serva Ecológica Nacional, a qual se pronunciou sobre 
a delimitação agora proposta, conforme decorre da 
acta daquela Comissão, subscrita pelos representantes 
que a compõem.

Sobre esta proposta de alteração da delimitação da Re-
serva Ecológica Nacional foi ouvida a Câmara Municipal 
de Aljezur.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, e no exercício 
das competências delegadas pela Ministra do Ambiente e 
do Ordenamento do Território, nos termos do despacho 
n.º 932/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 9, de 14 de Janeiro de 2010.

Manda o Governo, pela Secretária de Estado do Orde-
namento do Território e das Cidades, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

Aprovar a alteração à delimitação da Reserva Ecoló-
gica Nacional do município de Aljezur, com as áreas a 
integrar e a excluir identificadas nas plantas e no quadro 
anexo à presente portaria, que dela fazem parte inte-
grante.

Artigo 2.º
Consulta

As referidas plantas, o quadro anexo e a memória descri-
tiva podem ser consultados na Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Algarve e na Direcção-
-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento 
Urbano.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria opera os seus efeitos com a entrada 
em vigor do Plano de Pormenor do Espartal.

A Secretária de Estado do Ordenamento do Território 
e das Cidades, Fernanda Maria Rosa do Carmo Julião, 
em 23 de Julho de 2010. 




